
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

“dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências”, para 

incluir a esclerose lateral amiotrófica e a hepatopatia 

grave entre as doenças e condições cujos portadores 

são beneficiados com a isenção do cumprimento de 

prazo de carência para a concessão de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 151. A lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26 

incluirá, obrigatoriamente, tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, esclerose lateral amiotrófica, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

imunodeficiência adquirida (Aids), contaminação por radiação e 

hepatopatia grave.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em             de                        de 2011. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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